
                                                

 ILUSTRÍSSIMO SENHOR ALEXANDRE FAES DA SILVA

PREGOEIRO – PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024 Processo: 5100/2024.

A FLUX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 30.288.995/0001-07, com sede a Rua Joaquim
Pedro Soares,  360,  sala  602,  bairro Centro Novo Hamburgo-RS CEP 93.350-320,  por
intermédio do seu representante legal,  Matheus Schlosser Alves, CPF 010.366.670-22,
apresenta

JUSTIFICATIVA DE EXEQUIBILIDADE DE PREÇOS

Atendendo ao estabelecido no item 5.5 do edital, esclarecemos preliminarmente
que em se tratando de serviços por consumo variável, não há como estabelecer uma
paridade com outras propostas/contratos, para fins de comprovação da exequibilidade,
por isso passamos a detalhar os principais itens de custo que compõe as tarifas, que
serão praticadas:

Na tabela abaixo apresentamos os custos com remuneração de interconexão,
com os impostos incidentes:

Item Descrição 
Unidade 
Quant. 

Preço Unit. 
Estimado

TOTAL 
ESTIMADO

1 INSTALAÇÃO ( SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA ) SERVIÇO 1 -R$           -R$                   
2 ASSINATURA SERVIÇO 0800 - TARIFAÇÃO REVERSA SERVIÇO 12 -R$           -R$                   
3 ASSINATURA DE ACESSO DIGITAL PARA 60 CANAIS BIDIRECIONAIS - SIP SERVIÇO 12 -R$           -R$                   
4 ASSINATURA A FAIXA DE NUMERAÇÃO PARA ATENDER 800 DDRS SERVIÇO 12 -R$           -R$                   
5 CHAMADA 0800 - CHAMADA LOCAL UNIDADE 3.900 0,0062R$    24,37R$               
6 CHAMADA 0800 - CHAMADA INTERESTADUAL: UNIDADE 390 0,0130R$    5,07R$                 
7 CHAMADA 0800 - CHAMADA MÓVEL UNIDADE 14.040 0,0166R$    233,00R$             
8 CHAMADA LOCAL- FIXO - FIXO MINUTO 702.000 0,0062R$    4.386,13R$         
9 CHAMADA LOCAL- FIXO - MÓVEL MINUTO 702.000 0,0166R$    11.650,21R$       
10 INTRA-REGIONAL/INTRA-CÓDIGO/FIXO-FIXO MINUTO 3.510 0,0136R$    47,72R$               
11 INTRA-REGIONAL/INTER-CÓDIGO/FIXO-FIXO MINUTO 30.420 0,0130R$    395,29R$             
12 INTER-REGIONAL/INTER-CÓDIGO/FIXO-FIXO MINUTO 35.100 0,0130R$    456,10R$             
13 VC 2 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA MINUTO 25.200 0,0233R$    588,22R$             
14 VC 3 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA MINUTO 25.200  R$    0,0233 588,22R$             

18.374,33R$       VALOR TOTAL

LOTE - SERVIÇOS DE TELEFONIA (CUSTOS COM INTERCONEXÃO - TARIFAS + PIS e COFINS)

Importante destacar que esses são os custos mínimos e que fundamentaram a
nossa peça recursal, que comprovou a inexequibilidade das propostas das operadoras
classificadas em primeiro e segundo lugares, respectivamente, pois os preços por elas
não cobririam sequer esses custos mínimos, observando-se que a primeira classificada
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sequer  apresentou  contrarrazões  ao  nosso  recurso  e  a  segunda  classificada  não
apresentou  sua  proposta  recalculada,  optando  por  declinar  da  comprovação,
notadamente,  pela  sai  impossibilidade,  por  ambas  serem inferiores  aos  custos  com
interconexão.

Cabe salientar ainda, que a nossa proposta final, é 272,12% superior aos custos
de interconexão, restando claramente comprovado, que nossos preços são plenamente
factíveis, garantindo-se a sua plena exequibilidade. 

Esclarecemos ainda, que os demais custos, com mão de obra e materiais para
instalação,  configuração,  manutenção,  taxas  de  portabilidade  numérica,  bem  como
custos operacionais e margem de lucro, foram diluídos entre os itens tarifários como
forma de atender a exigência de precificação na tabela de propostas, estabelecida pela
administração, no edital e anexos.

Conforme  referido  no  preâmbulo,  não  é  possível  estabelecer  uma  paridade
plena  entre  contratos  para  esses  serviços,  entretanto  para  permitir  um  melhor
entendimento da administração, encaminhamos em anexo cópia do contrato da nossa
empresa,  com a  Secretaria  Estadual  da  Fazenda,  para  permitir  uma comparação da
similaridade entre as tarifas praticadas.

Na análise do contrato encaminhado, é possível perceber, que embora tratarem-
se  de  condições  distintas  há  como vislumbrar  alguma equiparação entre  os  preços,
destacando, que o Edital da SEFAZ, havia uma exigência de que os custos de instalação,
ativação fossem diluídos  entre as  tarifas,  por  isso algumas delas  são superiores  aos
apresentados na nossa proposta. 

Por fim, declaramos que os preços apresentados, são suficientes para a perfeita
prestação dos serviços, nas condições estabelecidas pela administração e nos colocamos
a disposição para quaisquer diligências adicionais, se entenderem como necessárias.

Novo Hamburgo, 03 de dezembro de 2024 
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Endereço :

AV MAUA 1.155 CENTRO 90030080 PORTO ALEGRE RS

Nome Fantasia: fluxtecnologia
Razão Social: FLUX TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 30.288.995/0001-07
Insc. Estadual: 086/0515850
Insc. Municipal:

Endereço: Rua Joaquim Pedro Soares, 560
Centro 93510-320 Novo Hamburgo RS
E-Mail: financeiro@flux.net.br
Site : www.flux.net.br
Fone : (51)2500-2500

Dados Destinátario: Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação

Nome Fantasia: SECRETARIA DA FAZENDA
Razão Social: SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 87.958.674/0001-81
Insc. Estadual: Isento
Insc. Municipal :
Endereço: AV MAUA 1.155 CENTRO 90030080 PORTO ALEGRE RS
Fone.: 5133333333
 
 

Numero NF: 9238 Status: ACEITA
Modelo: MODELO 22 || Serie U
UF: RS
Data Emissão: 27/11/2024
Refer.: Outubro/2024

Chave de Codificação digital(Reservado ao Fisco)

4A86.9AEE.5C8F.094F.9230.10B4.5FB8.C5A2

Aos Cuidados de
Razão Social : SECRETARIA DA FAZENDA
Nome Fantasia : SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ : 87.958.674/0001-81
I.E. : Isento
I.M. :
Fone. : 5133333333

Observações

Contribuições para o FUST (1%) e FUNTTEL (0,5%) do valor dos Serviços - não repassada as tarifas 458591 PIS(0,65%) = R$ 96,72
COFINS(3,00%)= R$ 446,40 Retenção de IR alíquota de 4,80%. - Valor R$ 860,52

Natureza

Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial

Serviços Prestados:
Detalhes CFOP Valores

Serviço de Telefonia 5303 17.927,62

Calculo de Imposto:

Base ICMS Aliquota(%) Valor Aprox. Trib. Valor ICMS

VALOR TOTAL DA NOTA: 17.927,6217.927,62 17,00 0,00 3.047,70

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Recebi(emos) de FLUX TECNOLOGIA LTDA , os serviços constantes desta Nota Fiscal.
Numero da nota
9238

Série
U

______________________________________
Local e Data

_______________________________
Carimbo e Assinatura
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

ATO Nº 5679, DE 30 DE JULHO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156 e incisos, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 131, 132, 133 e 136 da Lei nº 9.472, de 1997, bem
como no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de
novembro de 1998, da Anatel;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC,
aprovado pela Resolução nº 426, de 9 de dezembro de 2005, alterada pela Resolução nº 668, de 27 de
junho de 2016;

CONSIDERANDO o Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto nº 6.654, de 20
de novembro de 2008;

CONSIDERANDO o Regulamento de Cobrança de preço Público pelo Direito de Exploração
de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução nº
386, de 3 de novembro de 2004;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.033928/2018-33,

RESOLVE:

Art. 1º  Expedir autorização à FLUX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 30.288.995/0001-
07, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado des�nado ao uso do público em geral - STFC, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional – LDI, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas – PGO.

Parágrafo único.  O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respec�va consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 2º  Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações
do serviço devem ter cer�ficação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 3º  Estabelecer que o preço devido é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), de acordo com o
Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações
e pelo Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, da
Anatel.

Art. 4º  Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da
União.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Superintendente de Outorga e
Recursos à Prestação, Subs�tuto(a), em 02/08/2018, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida em h�p://www.anatel.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 3019374 e o código CRC 4E8F6236.

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/08/2018 
DOU de 03/08/2018, Seção 1, Página 13
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